
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      , DE 2022 

(Do Sr. Alencar Santana Braga)

Solicita ao Ministro da Justiça e Segurança
Pública, o Sr. Anderson Torres, informações
acerca da concessão de registro e porte de
armas  a  agentes  políticos  do  Governo
Federal.

.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50,  §  2º  da

Constituição Federal,  e  na  forma dos arts.  115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, informações  acerca da concessão de registro e porte de

armas a agentes políticos do Governo Federal:

1. Quais  os  Ministros  de  Estado  possuem  registro  e  porte  de

armas? Qual  o  tipo  de registro  eles  possuem (CAC,  defesa,

etc.)? Requer-se a lista de todos os Ministros de Estado, de 01

de janeiro de 2019 até hoje, que possuem registro e porte de

armas e o tipo de registro.

2. Quais os Presidentes de Empresas Públicas de âmbito federal

possuem registro e porte de armas? Qual o tipo de registro eles

possuem (CAC, defesa,  etc.)?  Requer-se a lista  de todos os

Presidentes de Empresas Públicas de âmbito federal, de 01 de

janeiro  de  2019  até  hoje,  que  possuem  registro  e  porte  de

armas e o tipo de registro.

3. Quais os Presidentes de Fundações Públicas de âmbito federal

possuem registro e porte de armas? Qual o tipo de registro eles

possuem (CAC, defesa,  etc.)?  Requer-se a lista  de todos os

Presidentes de Fundações Públicas de âmbito federal, de 01 de
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janeiro  de  2019  até  hoje,  que  possuem  registro  e  porte  de

armas e o tipo de registro.

4. Quais os Presidentes de Autarquias Públicas de âmbito federal

possuem registro e porte de armas? Qual o tipo de registro eles

possuem (CAC, defesa,  etc.)?  Requer-se a lista  de todos os

Presidentes de Autarquias Públicas de âmbito federal, de 01 de

janeiro  de  2019  até  hoje,  que  possuem  registro  e  porte  de

armas e o tipo de registro.

5. Quais os critérios para a concessão do porte ou da posse de

armas para os agentes políticos citados nos itens acima?

6. Qual  o tempo entre o pedido e da concessão dos registros?

Enviar  lista  de  todos  os  agentes  políticos  citados  nos  itens

acima.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente,  divulgou-se que o ex-Ministro da Educação, o Sr.

Milton Ribeiro, envolveu-se num fato grave e surpreendente para muitos.

De  acordo  com  o  Portal  UOL1,  o  “em  depoimento  prestado  à

Superintendência  da  PF  (Polícia  Federal)  do  Distrito  Federal,  o  ex-ministro  da

Educação  Milton  Ribeiro  afirmou  hoje  que  disparou  uma  arma  de  fogo

acidentalmente no Aeroporto Juscelino Kubitschek, em Brasília”.

Ainda nos termos da reportagem supracitada, “o disparo aconteceu

por volta de 17h, quando ele estava no balcão da Latam. Uma funcionária da Gol

que  estava  no  guichê  ao  lado  foi  atingida  por  estilhaços,  mas  sem  gravidade,

informou a empresa aérea”.

Divulgou-se  também  que  o  registro  do  ex-Ministro  não  é  de

Colecionador, Atirador Desportivo e Caçador (CAC), mas para defesa pessoal. Por

1 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2022/04/25/arma-ex-ministro-
milton-ribeiro-dispara-aeroporto-brasilia.htm. Acessado em: 26 de abril de 2022. *C
D2
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qual razão o ex-Ministro, logo após tomar posse no ministério, requereu registro e

porte de armas com base em defesa pessoal? Com quais critérios se concedeu tal

licença?

Ocorre que novos fatos graves foram divulgados através de uma

reportagem do Portal UOL2. Nos termos da reportagem: 

“A PF (Polícia Federal) emitiu autorização para porte de arma

de  fogo  ao  ex-ministro  da  Educação  Milton  Ribeiro  em

dezembro de 2020 —cinco meses depois de ele ter assumido

o comando da pasta no governo do presidente Jair Bolsonaro

(PL). Indicado ao posto por sua formação religiosa, o pastor

presbiteriano  tem  em  seu  nome  uma  pistola  Glock,  calibre

9mm, com licença válida até 2025”.

Documento  que  o  Portal  UOL  teve  acesso  afirmam  que  “a  PF

deferiu o pedido de porte duas semanas depois de o então ministro ter protocolado

requerimento pela internet. O tempo médio estimado para a prestação desse serviço

é de 31 a 60 dias, segundo o governo federal”.

Desta feita, nos termos dos fatos supracitados, pergunta-se quais

membros do alto escalão do governo possuem registro e posse de arma de fogo

concedidos.  Como  demonstrado,  o  ex-Ministro  da  Educação  não  possui  perícia

suficiente para portar  uma arma de fogo.  Quantos  membros do governo federal

estão na mesma situação e colocando toda a sociedade em risco?

Por tais razões e certo de que esta resposta servirá para elucidar se

houve afronta aos princípios e garantias constitucionais, solicitamos as informações

elencadas. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2022

2 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2022/04/26/milton-ribeiro-
adquiriu-porte-de-arma-5-meses-depois-de-assumir-mec.htm. Acessado em: 27 de abril de 2022. *C
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ALENCAR SANTANA BRAGA
DEPUTADA FEDERAL (PT/SP)

LÍDER DA MINORIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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